
 

 

Mogi Mirim, 25 de julho de 2024. 
 

Processo Nº: 21792/2023 

Documento: Requerimento nº: 493 

Assunto: INFORMAÇÃO REFERENTE ÀS LICITAÇÕES DE COMPRA DE LUMINÁRIAS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICAS QUE SÃO USADAS NAS RUAS DA CIDADE. 

 

   

Ao Nobre Vereador,  

 

Saudamos cordialmente Vossa Senhoria, neste momento em que agradecemos o vosso 
requerimento e nos desculpamos pelo lapso temporal. 

Informamos que as luminárias utilizadas no parque de iluminação viária do município de 
Mogi Mirim, foram adquiridas através de processo licitatório de ampla divulgação e participação. 

Como forma de manter um controle unificado na participação de diversos fabricantes, foi 
instituído no processo licitatório, diversas formas de controle que estão descritas no Termo de 
Referência da licitação. 

Os controles são baseados nas normas brasileiras vigentes para o tema, sendo as mesmas a 
NBR 5101 – Iluminação Pública – Procedimento e NBR 15129 – Luminárias para iluminação 
pública – requisitos particulares. 

Como forma de manter um controle a nível nacional, o Instituto nacional de metrologia, 
qualidade e tecnologia - INMETRO, publicou a portaria denominada Portaria nº 62/2022, onde a 
mesma aprova o regulamento técnico da qualidade e os requisitos de avaliação da conformidade 
para luminárias para a iluminação pública viária. 

Esses documentos instituídos pelos órgãos nacionais são o cerne orientador para a 
confecção do termo de referência das licitações e ainda são adicionados outros parâmetros 
técnicos para melhorar o controle dos materiais adquiridos para esse município. 

As licitações dos últimos anos desses materiais foram feitas através dos Pregões Eletrônicos 
171/2021 e 034/2023 (disponíveis no site da prefeitura desse município em 
https://www.mogimirim.sp.gov.br/licitacao/view/790/pregao-eletronico-n-1712021 e 
https://www.mogimirim.sp.gov.br/licitacao/view/1595/pregao-eletronico-n-0342023), onde 
podem ser averiguados com maiores detalhes os controles lá estabelecidos. 

Tendo em vista as normas internacionais que versam sobre admissibilidade de falhas em 
produtos, ISO 9000 e seus tomos, outro critério importante é que o fabricante também possua essa 
certificação como forma de estabelecer um controle durante o processo licitatório antes de 
adquirir o material e internar o mesmo em seu parque de iluminação. 



 

 

Para subsídio dos municípios para utilização de luminárias tipo LED no parque viário, o 
governo federal criou alguns documentos técnicos, sendo o de controle de qualidade o documento 
abaixo: 

Guia de iluminação pública – vol. 01 (2021) (disponível em 
https://www.gov.br/inmetro/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/cartilhas/guia-ip-
vol1.pdf/view - acesso em 06/11/2023); 

Dessa forma, todos os cuidados para aquisição dos materiais foram tomados seguindo 
diversas orientações técnicas e os fabricantes cumprem com os requisitos normativos solicitados na 
licitação, devendo ainda ter seu material certificado pelo INMETRO. 

Além disso, foi ainda estipulado na licitação que os licitantes deveriam fornecer garantia 
mínima de 5 (cinco) anos contra falhas de projeto, fabricação ou matéria prima, garantia essa bem 
superior ao estipulado em Lei pelo Código de Defesa do Consumidor. 

A Secretaria de Serviços verificou que por um curto período de tempo, algumas luminárias 
apresentaram problemas de estourarem em campo e após retirada das mesmas, as enviamos para 
o fabricante efetuar uma análise técnica sobre o ocorrido e nos foi enviado o relatório técnico 
apontando os fatos, conforme anexo 01. 

Analisando os dados contidos no Portal Agrometeorológico e Hidrológico do Estado de São 
Paulo (disponível em http://www.ciiagro.org.br/atemporal ), verificamos que o período de 
ocorrência dos fatos foi coincidente com um período de chuvas, onde tínhamos temperaturas 
medidas pela estação de Mogi Guaçu com valores máximos médio de 34ºC e mínimo de 15,17ºC 
entre os dias 24 a 26/08/2023 e de 23,67ºC e 17,87ºC entre os dias 02/09/2023 e 04/09/2023. 
Nessas datas, aconteceu uma oscilação térmica de 18,83ºC para o primeiro período e 14,8ºC para o 
segundo período, em virtude da variação climática ao longo do dia, conforme pode ser verificado 
na figura abaixo, onde contêm os dados apresentados. 

 

Figura 01 – Relatório climático de 24/08 a 06/09/2022 



 

 

Todas as luminárias que apresentam problemas, independente de qual for, são classificadas 
por sua potência para informar ao fornecedor que proceda a troca em garantia e até o presente 
momento, as luminárias acionadas em garantia são conforme relação constante na figura 2 
 

 

Figura 02 – Relação de luminárias trocadas em garantia 

 

Todas as luminárias adquiridas possuem certificação de conformidade de produto, bem 
como Etiquetas Nacionais de Conservação de Energia (ENCE), que garantem que os materiais 
estão conforme as portarias do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (INMETRO), conforme anexo 02. 

Em adicional, colocamos que essa Secretaria, em atenção aos materiais que são adquiridos 
por ela, bem como a possibilidade de entrada de material no parque de iluminação pública do 
município por terceiros, efetuou uma especificação técnica de luminárias tipo LED para Iluminação 
Pública e passou a divulgar esse documento para que sejam cumpridas as condições e critérios de 
qualidade necessárias para tal material, conforme anexo 03. 

Certo de estarmos irmanados nos mesmos propósitos aproveito para colocar a 
Secretaria de Serviços Municipais, dentro de suas atividades, à disposição sempre que se 
fizer necessário.·. 

Sem mais para o momento. 

 

Cordialmente,  
 

 

 

Neiroberto Silva 
Secretário 

Secretaria de Serviços Municipais 
 



 

 

ANEXO 01 – Relatório Técnico sobre as luminárias 
 

 
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 02 – Certificados de atendimento as portarias INMETRO 
 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO 03 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE LUMINÁRIAS TIPO LED PARA 
ILUMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
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